
PORTARIA SCGE nº 059, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

A  SECRETÁRIA  DA  CONTROLADORIA-GERAL  DO  ESTADO, no  uso  de  suas
atribuições, RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão de Inventário de Bens Móveis, com o objetivo de realizar o
levantamento físico dos bens móveis da Secretaria da Controladoria-Geral do Estado no
exercício 2019, designando os seguintes servidores para, sob a presidência do primeiro,
integrarem a referida comissão:  Fernanda Bento de Melo, matricula 396.786-7,  Maria
Betânia de Almeida, matricula 368.276-5, e Andreson José de Lima Gomes, matricula
397.750-1.

Art.  2º  Fica  estabelecido  o prazo de 30 (trinta)  dias  para  a conclusão dos trabalhos,
podendo  ser  prorrogado  uma  única  vez  por  igual  período,  mediante  justificativa
apresentada pela Comissão. 

Art.  3º  Os  integrantes  da  presente  Comissão  não  farão  jus  a  qualquer  tipo  de
remuneração vinculada a esta atividade específica.

Art. 4º Fica revogada a Portaria SCGE nº 034, de 11 de dezembro de 2018.

Erika Gomes Lacet
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